
CONTEMPLAÇÃO DE NOVAS OBRAS DE UNIDADE BÁSICAS DE SAÚDE

DIRETORIA DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

COORDENAÇÃO DE ESTRUTURA FÍSICA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE -

NÚCLEO DE OBRAS

BELO HORIZONTE,  17 DE NOVEMBRO DE 2022



RESOLUÇÃO SES/MG Nº 8.202, DE 14 DE JUNHO DE 2022, Estabelece critérios 

de habilitação e classificação dos municípios do Estado de Minas Gerais 

para o recebimento de incentivo estadual para financiamento da 

construção de Unidades Básicas de Saúde (UBS).



Art. 2º - Os municípios interessados no recebimento de incentivo financeiro para

construção de unidades básicas de saúde deverão enviar a Diretoria de Políticas de

Atenção Primária à Saúde da Superintendência de Atenção Primária à Saúde, para fins de

habilitação, até o dia 30 de

setembro de 2022, a seguinte documentação:

I - formulário eletrônico preenchido, disponível no link:
https://forms.gle/1VGgSUWKfwj7N5bY6 com objetivo de realizar o diagnóstico da estrutura

física

da atenção primária dos municípios do estado de Minas Gerais.

II - documentação disposta no Anexo I desta resolução.

§ 1º - Serão habilitados os municípios cuja documentação esteja completa, isto é,

contenha todos os documentos exigidos nos incisos I e II deste artigo.

RESOLUÇÃO SES/MG Nº 8.202, DE 14 DE JUNHO DE 2022 



Art. 4º - Os municípios

serão considerados

classificados ou não

classificados para

contemplação de

novas obras de UBS

observando os critérios

definidos no Anexo II

desta Resolução.

RESOLUÇÃO SES/MG Nº 8.202, DE 14 

DE JUNHO DE 2022 



NOTA TÉCNICA Nº 3/SES/SUBPAS-SAPS-DPAPS-OBRAS/2022

Orientações para elucidação do fluxo de envio da documentação referente ao

Anexo I da Resolução SES/MG n° 8.202 de 14 de junho de 2022 e demais

documentações exigidas exclusivamente para parte técnica de engenharia.

• Fluxo para o cadastro de usuários externos em processos administrativos junto ao

Governo do Estado de Minas Gerais, independente de vinculação a

determinada pessoa jurídica, para a realização de peticionamentos,

cumprimento de intimações eletrônicas, visualização de processos e assinatura

de contratos, convênios, termos, acordos e demais instrumentos congêneres;

• Documentações essenciais e complementares.



NOTA TÉCNICA Nº 3/SES/SUBPAS-SAPS-DPAPS-OBRAS/2022

Obs.1: Município que já possui projeto aprovado pela VISA de acordo

especificações da Resolução SES/MG nº 3.962, de 16 de outubro de 2013 poderá

apresentá-lo sem a necessidade de nova aprovação.

Obs. 2: Município que optar por seguir o projeto modelo da Secretaria de Estado

de Saúde de Minas Gerais (SES/MG) na sua totalidade (tecnologia construtiva,

solução arquitetônica e de engenharia), permanece a dispensação disposta no

Parágrafo único do Art. 11 da Resolução SES/MG nº 3.962, de 16 de outubro de

2013.



NOTA TÉCNICA Nº 3/SES/SUBPAS-SAPS-

DPAPS-OBRAS/2022

Obs 3: Os projetos encaminhados deverão seguir as diretrizes descritas na

Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.841, de 14 de junho de 2022 que aprova a

atualização do programa físico para as Unidades Básicas de Saúde tipo I, II e III e

as Unidades Básicas de Saúde de Apoio (UBS-Apoio).

Obs.4: Caso o município ainda não possua projeto arquitetônico contendo

carimbo de aprovação de órgão competente da VISA, o mesmo deverá ser

encaminhado sem o carimbo. No entanto, após emissão do parecer técnico de

aprovação do Projeto Arquitetônico pela VISA o município deverá reencaminhar o

projeto arquitetônico contendo o carimbo de aprovação.



A Comissão de Habilitação e Classificação composta por membros da DFCR e

DPAPS receberam e analisaram 422 processos, de 327 municípios.

Alguns municípios encaminharam documentações para mais de uma obra.



RESOLUÇÃO SES/MG Nº XX, DE DIA DE NOVEMBRO DE 2022.

Divulga a lista das obras classificadas e não classificadas, bem como as

habilitadas, habilitadas parcialmente e não habilitadas, conforme previsto na

Resolução SES/MG nº 8.202, de 14 de junho de 2022, nos termos dos Anexos I e II

desta Resolução.



DA CLASSIFICAÇÃO

• Para fins de classificação e desclassificação foram utilizados os critérios

constantes no Anexo II da RESOLUÇÃO SES/MG nº 8.202, de 14 de junho de 2022,

e

• As informações prestadas pelos próprios municípios no formulário eletrônico

indicado no inciso I do Art. 2º da RESOLUÇÃO SES/MG nº 8.202, de 14 de junho

de 2022, bem como as informações constantes nas planilhas de

acompanhamento das obras estaduais e os dados do sistema de

monitoramento de obras federais (SISMOB).



Critérios para não classificação das propostas encaminhadas:

• municípios que não responderam ao formulário eletrônico até as 23 horas, 59

minutos e 59 segundos do dia 30/09/2022, ainda que o município tenha

encaminhado as demais documentações referentes a seu pleito dentro do

prazo;

• obra pleiteada de município que possui todas as suas Unidades Básicas de

Saúde (UBS) alocadas em sede própria e em bom estado de utilização;

• toda obra pleiteada de município que possui UBS financiada com recurso

estadual, federal ou de ambas as fontes que não esteja finalizada;

• os peticionamentos eletrônicos de obras inseridos no SEI! após as 23 horas, 59

minutos e 59 segundos do dia 30/09/2022;

ANEXO I - LISTAS DAS OBRAS CLASSIFICADAS E NÃO CLASSIFICADAS



DA HABILITAÇÃO

Foi feita a análise dos documentos enviados em duas etapas, isto é, a

análise quantitativa (checklist) e a análise qualitativa (conteúdo).

Essa análise implicou a não habilitação, ou habilitação parcial ou

habilitação da obra municipal.



DA HABILITAÇÃO

OBRAS NÃO HABILITADAS:

• Os peticionamentos eletrônicos das obras que não incluíram o projeto básico, planilha

orçamentária ou qualquer dos outros documentos essenciais de engenharia;

• Os peticionamentos intercorrentes feitos sem a inclusão de todos documentos

essenciais.

• Os casos em que foi formalizado pedido de recurso financeiro para reforma,

ampliação, construção de ponto de apoio (UBS – apoio), Unidade de Atendimento

Integrado ou qualquer outro estabelecimento que não seja uma UBS tipo I, II ou III,

conforme preconizado na Resolução SES/MG nº 8.202/2022.



DA HABILITAÇÃO

OBRAS NÃO HABILITADAS:

• Os peticionamentos eletrônicos de obras dos municípios, para os quais foram

solicitadas correções e/ou adequações dos documentos com prazo limite de 10

(dez) dias úteis a partir da data de envio do ofício de notificação, conforme §2º do

Art. 2º da Resolução SES/MG nº 8.202/2022, e que não reencaminharam a

documentação correta.

OBS: Para fins de não habilitação, esse prazo de dez dias úteis não se aplica para os

processos eletrônicos instruídos com Protocolo da Vigilância Sanitária (VISA)

estadual e que necessitam de Parecer favorável da VISA estadual.



DA HABILITAÇÃO

OBRAS HABILITADAS PARCIALMENTE

• Os pedidos de obras dos municípios cuja documentação estivesse completa e

válida, restando ainda a aprovação da VISA, quando couber, e a aprovação da

análise qualitativa da Diretoria de Infraestrutura Física e Engenharia (DIFE).

• Permanecem com o status habilitada parcialmente as obras que estão

aguardando Parecer favorável da VISA estadual e DIFE até a data de 10/02/2023.

• A partir dessa data, as obras que não possuírem de aprovação da VISA e/ou DIFE

serão consideradas como não habilitadas.



DA HABILITAÇÃO

OBRAS HABILITADAS PARCIALMENTE

• Para as obras que permanecerem com status de habilitada parcialmente fica previsto

para o ano de 2023 a contemplação de novas obras, as quais serão selecionadas

dentre aquelas que forem consideradas habilitadas até a data de 10/02/2023,

respeitando os critérios de desempate previstos no Art. 12 da presente resolução caso

o número de obras habilitadas seja maior que a disponibilidade orçamentária.

• A SES/MG divulgará o resultado da habilitação no Diário Oficial do Estado de Minas

Gerais/DOE-MG a partir de 01 de março de 2023.



DA HABILITAÇÃO

OBRAS HABILITADAS

Foram consideradas habilitadas as obras cuja análise qualitativa de sua documentação

culminou na aprovação dos documentos por parte da VISA e da DIFE até a data de

10/11/2022.

As obras habilitadas por parte da DIFE apresentam a categorização dos pareceres em:

parecer conclusivo e parecer preliminar.

I - As obras contendo o parecer conclusivo tiveram todas os documentos de engenharia

aprovados sem ressalva.

II - As obras contendo o parecer preliminar foram aprovadas, porém restam pendências

que deverão ser corrigidas conforme disposto na Resolução SES/MG nº xxxx, de

novembro de 2022 que estabelece as normas gerais de adesão, execução,

acompanhamento, controle e avaliação do processo de concessão de incentivo

financeiro para construção de Unidades Básicas de Saúde (UBS) para o ano de 2022.



DA HABILITAÇÃO

OBRAS HABILITADAS

Art.10 - Apenas as obras habilitadas serão consideradas na resolução de concessão do

incentivo financeiro para construção de UBS no ano de 2022.

Art.11 – As obras dos municípios consideradas como não habilitadas, habilitadas

parcialmente e habilitadas estão dispostos no Anexo II desta resolução.

ANEXO II - LISTA DE MUNICÍPIOS HABILITADOS, HABILITADOS PARCIALMENTE E NÃO

HABILITADOS



DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE ENTRE AS OBRAS CLASSIFICADAS E HABILITADAS PARA O

ANO DE 2023

Os municípios serão ordenados conforme fator de alocação, de recursos financeiros para

Atenção à Saúde, elaborado e atualizado pela Fundação João Pinheiro, do primeiro até

o último colocado, levando em consideração a ordem decrescente.

Será selecionada apenas uma obra por município, sendo priorizada a de maior tipologia.

Caso não haja tipologias diferentes para contemplação, será de autonomia do

município definir a obra a ser contemplada.

Caso todos os municípios classificados e habilitados recebam uma obra e ainda haja

sobra de orçamento, aplica-se novamente esse mesmo critério, para concessão da

segunda obra aos municípios, e assim em diante.



RESOLUÇÃO SES/MG Nº , DE DIA DE NOVEMBRO DE 2022.

Estabelece as normas gerais de adesão, execução, acompanhamento, controle e

avaliação do processo de concessão de incentivo financeiro para construção de

Unidades Básicas de Saúde (UBS) para o ano de 2022.



Os municípios contemplados no Anexo II desta resolução foram definidos a partir das

regras de habilitação e classificação constantes na Resolução SES/MG nº 8.202, de

14 de junho de 2022 e na Resolução SES/MG XX, de XX de novembro de 2022.

Para fazer jus ao incentivo os municípios deverão assinar Termo de Compromisso a

ser disponibilizado no SIGRES, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar de sua

disponibilização, facultada à SES a prorrogação do prazo.

Prazo de utilização do recurso: 24 meses a partir do recebimento do recurso.



As UBS devem ser construídas com o propósito de abrigar permanentemente o

quantitativo de equipes de atenção primária previsto para cada tipologia,

conforme Deliberação SES/MG nº 3.841, 14 de junho de 2022, sendo vedada a

alteração da sua finalidade.

As transferências de recursos financeiros referentes a esta resolução têm despesas

estimadas em R$ 47.032.433,36 e ocorrerá diretamente do FES ao FMS, em parcela

única, em conta específica e exclusiva para este fim, após a assinatura do Termo de

Compromisso.



UBS Tipo I: R$1.119.866,24 (um milhão, cento e dezenove mil, oitocentos e sessenta e 

seis reais e vinte e quatro centavos); 

UBS Tipo II: R$1.421.482,85 (um milhão, quatrocentos e vinte e um mil, quatrocentos e 

oitenta e dois reais e oitenta e cinco centavos); e 

UBS Tipo III: R$1.657.662,13 (um milhão, seiscentos e cinquenta e sete mil, seiscentos e 

sessenta e dois reais e treze centavos).

Valor do Incentivo por tipologia



• Na hipótese do custo final da construção da UBS ser inferior ao montante dos

recursos financeiros transferidos pela SES/MG, os valores remanescentes poderão

ser utilizados para ampliação da meta física presente no Termo de Compromisso,

sendo necessária prévia aprovação da SES-MG.

• Caso o custo final para construção da UBS seja superior ao montante dos recursos

financeiros transferidos pela SES/MG, a diferença no valor deverá ser custeada

pelo próprio beneficiário.

• Independentemente do meio de contratação adotado, o município deverá

executar a obra observando o projeto aprovado no processo de habilitação da

Resolução SES/MG nº XXXX, XX de novembro de 2022.



O município que possui obra habilitada com parecer conclusivo da DIFE está

autorizado a iniciar os procedimentos licitatórios e de execução.

O município que possui obra habilitada com parecer preliminar da DIFE está

obrigado a sanar as pendências que constam nesse antes de iniciar os

procedimentos licitatórios e de execução, sob pena de devolução de recurso.



• O processo de acompanhamento da execução do objeto por parte da SES/MG

se dará por intermédio de visitas técnicas de profissionais lotados nas unidades

regionais de saúde sob supervisão da Diretoria de Infraestrutura Física e

Engenharia (DIFE).

• O processo previsto acima não impede o uso de quaisquer outros meios para

obtenção de informações acerca do início, andamento e conclusão da obra, a

serem utilizados obrigatoriamente pelos beneficiários desta Resolução.

• Será considerado como meta física o atestado de conclusão de obra, emitido por

um fiscal da SES/MG.



Obrigada!


